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O  P ro bi em a da

A  UNIÃO Federal tem, ultim am ente, em certos 
setores da vida nacional, procurado centra

lizar alguns serviços de utilidade pública que, 
na maioria dos casos, eram  desempenhados me
diante concessão do poder local a emprêsas 
particulares.

O abastecim ento de energia elétrica, por 
exemplo, sofreu rudes golpes por parte do govêr- 
no central que os poderes concedentes de tal 
serviço ficaram hoje reduzidos a simples espec
tadores, a simples elementos passivos frente aos 
anteriores contratos que regiam a concessão, e 
isso com grave prejuízo e maior dano aos que, 
localmente, necessitam de tais serviços de for
necimento, visto ser quase impossível à União 
m anter um a fiscalização eficiente junto às mes
mas emprêsas concessionárias.

Com efeito, em m atéria de energia elétrica 
principalm ente, o nosso M unicípio de Piracicaba, 
a  exemplo, talvez, do resto do Brasil, tem  sofrido 
as agruras de um racionam ento usurário que lhe 
impede e até já  lhe tem  m arcado o limite máximo 
de seu desenvolvimento —  se providência urgen
te não fôr efetivada —  pois não é mais possível 
qualquer aum ento de energia ou ligação de fôrça 
motriz para m ovim entar quaisquer m áquinas pro
pulsoras do progresso.

Dir-se-ia que isso é um a das conseqüências 
dia centralização pela União Federal, de um 
serviço todo local, regional, quando m uito e daí 
o entrave natural, fatal, que, mais ta rde  ou mais 
cedo viria, certam ente, a exibir em tôda a sua 
plenitude, os malefícios de tal centralização.

E  hoje, são de leitura quase diária, nos jo r
nais, os noticiários referentes aos males do racio
nam ento da energia elétrica que entrava a pro
dução, entrava o progresso, entrava, enfim, o 
bem-estar de todos. E  dizer-se que, assim proce
dendo, a União deveria produzir exatam ente um 
fenômeno oposto, isto é, produzir abundância de 
energia elétrica, com efeito progressista, efeito 
benéfico em relação ao bem-estar da população.

T eria  sido, pois, um mal, ta l política federal?
Parece-nos que não, porque não vislum bra

mos diante da análise que fizemos do assunto,
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qualquer malefício e sim, atribuím os o fato à 
quase completa ausência de fiscalização do cum
prim ento das cláusulas contratuais que regiam 
anteriorm ente as concessões feitas pelo poder pú
blico municipal, o que redundou não só na falta 
de m elhoram ento das instalações da concessioná
ria como tam bém  —  e isto principalm ente —  
redundou na estagnação da am pliação dos servi
ços, de sorte que a cidade cresceu, triplicou de 
área e a  potencialidade em energia elétrica pro
duzida perm aneceu quase a mesma, —  a não ser, 
como elem ento anódino, e pelo processo das in
terligações, um pouco mais —  prejudicando assim 
os habitantes que, desiludidos de m elhor sorte, 
perm anecem  na expectativa de um a providência 
governamental, de vez que esta situação perdura 
há anos.

Piracicaba, mais que qualquer outra cidade 
do interior paulista, sofre m aterial e m oralm ente 
tais agruras porque a cidade é atravessada pelo 
caudaloso rio que lhe dá o nome; o salto está 
situado quase no coração da mesma cidade e o 
piracicabano, contemplando todo êsse belo espe
táculo que a  natureza lhe prodigalizou, pergun
tará  a si mesmo, como é possível, com um  rio 
dêstes, com um salto cuja fôrça potencial é bem 
grande que daria para fornecer energia elétrica 
a dez cidades, não basta nem sequer para suprir 
suas próprias necessidades ?

Aí reside, realm ente, a falta de fiscalização, 
por parte  da União, que não obrigou a concessio
nária do serviço a cum prir o contrato de con
cessão feito pelo poder municipal, já  que êste, 
por fôrça daquela legislação centralizadora, não 
pode mais coagir a outra parte contratante, con
forme cláusula expressa, acom panhar o desenvol
vim ento da cidade, da indústria e de outras m oda
lidades do emprêgo da energia elétrica, com a am 
pliação do aparelham ento necessário a êsse de
senvolvimento, que perm aneceu estagnado.

Com efeito, em 7 de setem bro de 1929, o 
Município de Piracicaba contratou com a The 
Southern Brazil E lectric Com pany Limited, pelo 
prazo de trin ta  anos, o fornecimento de energia 
elétrica, com exclusividade e dentre outras cláu
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sulas da concessão, a de número quatro obriga
va a concessionária a estar aparelhada com ins
talações em condição de perfeito exercício e ca
pazes de produzir no mínimo 3 .50 0  K .V .A . 
(K ilovolt-am peres) dentro do prazo de 24 meses, 
ficando obrigada a iniciar o aum ento de suas ins
talações, m ontando um  gerador de capacidade 
no mínimo de 3 .0 0 0  K .V .A . desde que 75%  
daquela produção estejam  sendo consumidos, e 
assim sucessivamente, instalando novas unidades 
de capacidade, no mínimo de 3 .00 0  K .V .A . até 
com pletar a instalação de 16.000 Kilovolt-am
peres .

Isso tudo em setembro de 1929, quando a 
cidade não contava sequer 25 .000  habitantes. 
Hoje, Piracicaba conta com cêrca de 50 .000  ha
bitantes, de 10.000 consumidores de luz elétrica, 
cêrca de 500 consumidores de fôrça motriz, com 
un/a  carga em cavalos ligados em cêrca de 
1 5 .0 0 0 . E  isto com o processo de interligações, 
com energia provinda de outros lugares, apesar 
da judiciosa previsão da cláusula quarta, citada.

E  o racionam ento de energia elétrica cada 
vez mais usurário, cada vez m ais reduzindo a 
produção e o bem-estar da população.

Se lançarmos um olhar retrospectivo para a 
legislação que rege hoje o assunto, veremos que 
o prim eiro dispositivo é o D ecreto n.° 26.643, de 
10 de julho de 1934, que decretou o Código de 
Águas. Seis dias depois, a Constituição Federal, 
de 16 le julho de 1934, legalizando, por assim 
dizer, o Código de Águas decretado ao tem po do 
Governo Provisório, atribuiu à União o poder de 
legislar sôbre águas e energia elétrica e, no 
artigo 119, § 4.°, determ inou que a lei regulará 
a nacionalização progressiva das quedas d ’água 
ou outras fontes de energia hidráulica, julgadas 
básicas ou essenciais à defesa econômica ou mi
litar do país.

Posteriorm ente, a Constituição de 1937, m an
teve tais dispositivos e ainda, pelo artigo 147 
determ inou que “a lei federal regulará a fiscali
zação e revisão das tarifas dos serviços públicos 
explorados por concessão para que, no interêsse 
coletivo, delas retire o capital um a justa retribui
ção e sejam atendidas convenientemente as exi
gências de expansão e melhoramento dos servi
ços (o  grifo é n o sso ).

A Constituição em vigor, a de 1946, foi além 
m antendo não só a anterior legislação como tam 
bém  declarando, no artigo 21 do Ato das Disposi
ções Transitórias que o aproveitam ento das < 
das dágua não depende de concessão se já  apro
veitadas industrialm ente a 16 de julho de 1934 
mas ta l aproveitam ento e exploração ficam su

jeitos às normas de regulamentação e revisão dos 
contratos, na forma da lei.

Ora, êsses dispositivos e os outros da mesma 
Constituição serviram de elo a tôdas as leis, a 
todos os decretos sôbre o assunto e são, ao todo, 
49. Ocioso seria enumerá-los.

De tôda essa torrente legislativa sôbre ener
gia elétrica, um se nos afigura como causador dos 
entraves m unicipais. E ’ o Decreto-lei n.° 5 .764, 
de 19 de agosto de 1943, que dispôs sôbre a 
situação contratual das emprêsas concessionárias 
de energia elétrica, principalm ente na parte que 
substituiu o poder público (m unicípio) pela União 
ficando pois a cargo desta a fiscalização da exe
cução do respectivo contrato de concessão.

Não há dúvida que houve aqui um ato só 
possível de ser praticado em pleno regime d itato
rial, dada a gravidade do mesmo em relação 
ao direito contratual das partes interessadas.

E  a Constituição ora em vigor, não tendo 
am parado, por dispositivos especiais —  já  que, 
os qué se referem à energia elétrica não amparam, 
nem de leve um decreto de tam anha repercussão 
—  pensamos, poderá ser intentada uma ação de- 
claratória sôbre a inconstitucionalidade de tal 
decreto-lei, de vez que seus têrmos não se coa
dunam  com a norma geral e especial seguida pela 
mesma Constituição. Mas, melhor seria que a 
própria União, compenetrando-se de que em rela
ção à defesa m ilitar da Nação ta l decreto-lei 
em nada interfere, pelo menos, a nós isso se nos 
afigura, revogasse o mesmo, devolvendo aos mu 
nicípios aquela sua antiga competência de parte 
interessada em contratos de concessão de serviço 
de energia elétrica.

A atual Constituição, em seus artigos 151 e 
seguintes estabeleceu como se faz, isto é, esta
beleceu a regra e o modo da revisão das tarifas 
sem, contudo, despir o município, poder conce- 
dente, de promover ta l revisão. Permanece, pois, 
ao município aquela com petência.

Assim, vemos que, de um lado a Constituição 
Federal garantindo a autonom ia do município em 
assuntos do seu peculiar interêsse e de outro, uma 
lei ordinária, anterior à mesma Constituição, sub
traindo ao mesmo município o direito de fiscali
zar a execução de um seu contrato de fornecimen
to de energia elétrica. T al serviço reputam os 
essencialmente local, do peculiar interêsse do 
M unicípio. Se assim não se entender, todos os 
serviços locais passariam  a ser federais de “âm bi
to  local”, o que contraria fundam ente o espírito 
da nossa Carta M agna e tam bém  a tendência 
m anifestada de um sadio municipalismo que hoje
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empolga um a grande parcela do legislativo fe
deral .

Resumindo, podemos dizer que a atual legis
lação sôbre energia elétrica, tendo em vista os 
altos interesses da Nação, pode perfeitam ente atin
gir seus fins sem o Decreto-lei n.° 5 .764, já  que 
a União, pelos meiós que pode contar, estará 
perfeitam ente aparelhada para, em caso de ne
cessidade, poder enfrentar quaisquer situações. 
Demais, o Poder Municipal, como poder público 
que é, e parte contratante, estará, ipso íacto, cons
trangido diante da própria Constituição Federal 
em vigor, que outorgou ao Município a autonomia 
pela adm inistração própria no que concerne ao 
seu peculiar interesse. E  o fornecimento de ener
gia elétrica ao município não pode deixar de in
teressar à sua adm inistração e conseqüentemente 
deve ter o direito de fiscalizar o fornecimento.

O poder de fiscalizar decorre naturalm ente 
do próprio consumo da energia, re g u la d o  p o r  co n 
tra to . No complexo da função adm inistrativa o

Município, com o contrato de concessão, arma-se 
de meios coercitivos postos em suas mãos para a 
boa ordem das coisas públicas. O poder de fis
calizar a execução de tais contratos é um poder 
outorgado pela própria Constituição em vigor 
quando, em seu artigo 28, outorga autonom ia em 
tudo que concerne ao seu peculiar interesse. E  
o fornecimento de energia elétrica é puram ente 
local e está diretam ente ligado ao desenvolvimen
to do M unicípio. A perdurar o “sta tu  quo”, con
tinuará o Município a sofrer o “capitis dim inutio”, 
a sofrer o entrave no seu progresso, no seu desen
volvimento, já  que a energia elétrica é um  dos 
principais fatores da civilização.

Impõe-se, pois, a revogação do Decreto-lei 
n.° 5 .7 6 4 .

Se assim julgarem  os ilustrados membros do 
nosso Parlam ento e assim praticarem , terão de
volvido ao Município uma das principais arm as' 
com que poderá contar para o seu desenvolvi
m ento e conseqüentemente, para o progresso dêste 
imenso B rasil.


